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LEI lfffi,fERO l . l88, de 03 DE SETEMBRO DE 1 . 985 
========================================= 

Di spõe s obre abertura de crédito -
especial no valor de Cr$ • • • •• ••• / 
19. 968 . 264 (dezenove milhões , nove 
c entos e s essenta e oito mil , du­
zentos e sessenta e quatro cruzei­
ros) . 

DR. MIGUEL JOSt CHADDAD , Prefeito Municipal de 
Uchoa , Es tado de São Paulo , usando de auas atribuições 1~ 

gai s , 
Faz saber que a Câmara ~unicipal de Uchoa apro­

vou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei : 
ARTIGO lQ - Fica aberto na Contadoria Muni ci pal 

um crédito especial no valor de Cri 1 9. 968 . 264 (d ezenove 
milhões , novecentos e sessenta e oito mil , duzentos e ses­
senta e quatro cr~zeiros) para ocorrer com despesas para o 
transporte de alunos do primeiro grau . 

ARTIGO 22 - As despesas decorrentes com a execu­
ção des·ta Lei correrão por conta de recursos env-iados pelo 
Governo do Es t ado através da Fundesp . 

ARTIGO 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação , revogadas as disposições em contrário. 

~refeitura Municipal de Uchoa , a os 03 dias do / 

mês de setembro do ano de 1985 . 

/~~e-'~'.:Ã.Ã~~ 
DR . MIGUEL JOSt CHADDAD 

PREFEITO láUNICIPAL 

Registrada no livro de Leis e, em seguida publi­

cada por afixação na mesma data e no loca l de cos tume e pe 

la Imprensa local . 

VERA LUIZA BERETTA SECO 
SECRETÁRIA DA PREF8ITURA 


